
 

  
 

 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, Estado de São Paulo, por intermédio do seu 
Prefeito Municipal, Sr. Roberto Carlos Visoná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e 
demais Legislações aplicáveis, torna público a abertura das inscrições para o Concurso 
Público nº 01/2022, para provimento dos cargos públicos efetivos e cadastro de reserva 
de Atendente, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Contabilidade, Braçal, Coletor de 
lixo, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Fiscal de Tributos e Posturas, Gari, 
Jardineiro, Motorista, Operador de Máquinas, Recepcionista, Servente e Tratorista, 
conforme previsto neste edital de concurso que terá validade de 02 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, a contar da 
data de homologação. 
 
As contratações serão providas pelo regime Estatutário (Lei Complementar nº 98, de 12 de 
abril de 2010). O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente edital, elaborado em conformidade com os ditames e princípios norteadores da 
Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes, tais como a Lei 
Complementar nº 98, de 12 de abril de 2010, a Lei Complementar nº 48, de 18 de dezembro 
de 2003, alterada pela Lei Complementar nº 222, de 01 de abril de 2022, e o Decreto 1914, 
de 02 de agosto de 2022. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM, CNPJ nº 17.960.258/0001-32, com sede na Rua 
Carlos Trecenti, nº 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista / SP, 
obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada 
através da Portaria n° 74, de 02 de agosto de 2022. 
 
I – DO CARGO 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou 
forem criados ou formação de cadastro de reserva no período de validade do concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horárias, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Braçal CR 40h R$ 1.415,23 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 42,45 



 

  
 

 

 

 

 

Coletor de 
Lixo 

2 40h R$ 1.415,23 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 42,45 

Gari CR 40h R$ 1.415,23 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 42,45 

Jardineiro 1 + CR 40h R$ 1.415,23 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 42,45 

Motorista 1 + CR 40h R$ 1.896,49 

Ensino 
Fundamental 

Completo e CNH 
“D” 

R$ 56,89 

Operador de 
Máquinas 

CR 40h R$ 2.305,20 

Ensino 
Fundamental 

Completo e CNH 
“D” 

R$ 69,15 

Servente 1 + CR 40h R$ 1.415,23 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$ 42,45 

Tratorista CR 40h R$ 1.720,17 

Ensino 
Fundamental 

Completo e CNH 
“D” 

R$ 51,60 

 
Ensino Médio e/ou Técnico 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Atendente 1 + CR 40h R$ 1.415,23 Ensino Médio R$ 42,45 

Auxiliar 
Administrativo 

1 + CR 40h R$ 1.720,17 
Ensino Médio e 

Curso de 
Computação 

R$ 51,60 

Recepcionista 1 + CR 40h R$ 1.560,27 Ensino Médio R$ 46,80 

 
Ensino Superior 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 
REQUISITOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Auxiliar de 
Contabilidade 

1 40h R$ 2.541,55 Curso Superior  R$ 76,24 

Engenheiro 
Ambiental 

1 20h R$ 3.405,87 
Superior na área, 
com registro no 

CREA 
R$ 102,17 



 

  
 

 

 

 

 

Engenheiro 
Civil 

1 20h R$ 3.405,87 
Superior na área, 
com registro no 

CREA 
R$ 102,17 

Fiscal de 
Tributos e 
Posturas 

CR 40h 
 

R$ 2.669,64 
 

Curso Superior 
em Direito ou 

Contabilidade ou 
Economia e 

Conhecimento na 
Legislação 
Específica 

R$ 80,08 

          Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência e negros observar o item III deste edital. 
 

1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de agosto de 2022. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 
e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, 
em função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as 
necessidades da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para 
a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 14/10/2022 até às 16h00min do 
dia 14/11/2022 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente 
pela internet no site da www.conscamweb.com.br.  
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar 
o item 4.8. 
 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do 
cargo pretendido. 
 
2.2.2.1 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, exceto se 
não houver espaço físico disponível no município e as provas forem aplicadas em horário 



 

  
 

 

 

 

 

diferente. 
 
2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo 
período (horário). 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional 
ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de 
lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser 
portador de deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que 
concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se 
do sexo masculino estar quite com o serviço militar e não ter atingido, na data da posse, a 
idade para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em 
avaliação médica; 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa 
causa de emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de 
sanção determinada por regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada 
em julgado. Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e 
não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, 
conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, 
abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração 
Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário 
público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI 
(Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 



 

  
 

 

 

 

 

 
j) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, nas condições previstas na Lei Federal 
nº 11.340/2006; 
 
k) apresentar a declaração de bens; 
 
l) apresentar os demais documentos que forem exigidos pelo Município de Dirce Reis. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou 
casas lotéricas até o dia 14/11/2022. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for 
devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos 
para alteração do cargo ou devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu 
e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo 
mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso 
são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 



 

  
 

 

 

 

 

2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e 
aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das 
provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo a Prefeitura Municipal de Dirce Reis o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes 
no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de 
exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada a Prefeitura Municipal de Dirce Reis ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste 
edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 
Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público n.º 01/2022, da Prefeitura 
Municipal de Dirce Reis/SP; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 



 

  
 

 

 

 

 

2.10 A Prefeitura Municipal de Dirce Reis reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Dirce Reis utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 
inscrição e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Dirce Reis e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a solicitação de 
condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos necessários para a 
realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Concurso Público n.º 01/2022 da 
Prefeitura Municipal de Dirce Reis, e o cargo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O candidato que solicitar condição especial para realização das provas deverá 
verificar o resultado da solicitação quando da publicação da lista de inscritos. 
 
2.14.3 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da (s) prova (s) 
ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 



 

  
 

 

 

 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E NEGROS  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão 
monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 
das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público, 
observando a compatibilidade da deficiência com as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for 
inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
o número será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com 
deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 
classificação, para os aprovados. 
 
3.5  As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante 
o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa 
de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste 
item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, 
informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 



 

  
 

 

 

 

 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 01/2022 
Prefeitura Municipal de Dirce Reis-SP 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na 
ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da (s) prova (s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto 
para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de 
verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia 
médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 
não serão conhecidos. 
 
DOS CANDIDATOS NEGROS 
3.13 As pessoas que se consideram enquadradas no art. 14 do Decreto Municipal nº 
1.914/2022 que consiste na reserva de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para o provimento de cargos efetivos terão seus direitos garantidos 
desde que atendam às condições previstas em lei. 
 



 

  
 

 

 

 

 

3.13.1 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 
3.14 Se, na apuração do número de vagas reservadas aos candidatos negros for número 
fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de 
fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
 
3.15 Não havendo candidatos negros as vagas incluídas na reserva prevista serão 
revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso, podendo ser preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação. 
 
3.16 Para todos os efeitos, será considerado negro o candidato que assim se declare no 
momento da inscrição. 
 
3.17 A auto declaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais 
estabelecidas no edital do concurso, caso não opte pela reserva de vagas. 
 
a) o candidato interessado deverá indicar esta condição no ATO DO PREENCHIMENTO 
DA FICHA DE INSCRIÇÃO;  
 
b) Detectada a falsidade da declaração a que se refere o item 3.16, será o candidato 
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
3.18 Se houver suspeita de fraude na autodeclaração, a anulação da candidatura ensejará 
um processo administrativo, em que você terá total direito à defesa, para demonstrar que 
não houve fraude e, assim, que você se entende de fato como uma pessoa preta ou parda.  
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório 
e classificatório para todos os cargos, prova prática de caráter eliminatório e classificatório 
para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista e provas de títulos de 
caráter classificatório para os cargos de Auxiliar de Contabilidade, Fiscal de Tributos e 
Posturas, Engenheiro Ambiental e Engenheiro Civil.  
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por 
meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural e no Diário Oficial do Município 
e nos sites www.conscamweb.com.br e www.dircereis.sp.gov.br, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar 
na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no 
item 8.2 deste edital. 
 
4.3.1 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, 
efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e 
assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco correção 
de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as 
provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural e no Diário Oficial 
do Município de Dirce Reis e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.dircereis.sp.gov.br, seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 
4.13; 
 



 

  
 

 

 

 

 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou 
de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar de meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada 
da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
prova e o comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 15/01/2023, a partir das 
08h30min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada 
no mural e no Diário Oficial do Município de Dirce Reis e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.dircereis.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Concurso Público – Anexo V. 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas 
cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo 
II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos os Cargos 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 02 (duas) horas, já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas.  
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do 
Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 
borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um 
dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que 
permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 
deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso 
Público. 
 
4.13.3 Não será aceito documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, 
boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, 
inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização 
da(s) prova(s). 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após 
o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta 
a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 
outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes 
de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 
desligados, no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do 
candidato. 
  
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e 
horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 
credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas, a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em 
local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de Dirce Reis. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar 
o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, 
sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, 
e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova, em igual período. 



 

  
 

 

 

 

 

 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Dirce Reis, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após 
os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no 
campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva 
depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de 
prova. 



 

  
 

 

 

 

 

 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-
los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural e no Diário Oficial do 
Município de Dirce Reis e nos sites www.conscamweb.com.br e www.dircereis.sp.gov.br, 
conforme Anexo V – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
4.33 Os candidatos inscritos para os cargos de Auxiliar de Contabilidade, Engenheiro 
Ambiental, Engenheiro Civil e Fiscal de Tributos e Posturas que forem apresentar títulos 
deverão entregá-los no mesmo dia e local da realização da Prova Objetiva.  
 
4.34 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento 
das provas. Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.35 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los 
preenchido e assinado conforme item 4.42 e no período de prova correspondente ao cargo. 
 
4.36 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título Valor 
Unitário 

Comprovante 

 

STRICTU SENSU - 
Título de doutor na área 
em que concorre ou em 

área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
ata da apresentação da defesa de 
tese, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel timbrado 
da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo 
MEC. 



 

  
 

 

 

 

 

 
STRICTU SENSU – 

Título de Mestre na área 
em que concorre ou em 

área relacionada, 
concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

02 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
pela instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – 
Certificado de Pós-

graduação – duração 
mínima de 360 horas, na 
área em que concorre ou 

em área relacionada, 
concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

01 

Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente 
registrado pelo órgão expedidor, 
impresso em papel timbrado da 
instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

 
4.37 A pontuação máxima da prova de títulos será de 05 (cinco) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e 
Pós-Graduação lato sensu).  
 
4.38 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste 
item. 
 
4.39 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, 
estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas 
em cartório. 
 
4.40 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 
 
4.41 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade 
com as normas estabelecidas na Resolução nº 01, de 03/04/2001, da Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.42 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido 
(inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo IV deste 
Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada cópia autenticada 
ou assinada eletronicamente de cada título declarado conforme descrito neste item, sob 
pena de não ter o documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.42.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo IV deste Edital causará 
a anulação da Nota de Títulos. 



 

  
 

 

 

 

 

 
4.43 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo IV, 
este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser 
recebido pela banca. 
 
4.44 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados 
eletronicamente. 
 
4.44.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.45 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as 
condições previstas neste capítulo. 
 
4.46 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM com assinatura 
do responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao candidato após o 
recebimento. 
 
4.47 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, 
sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.48 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.49 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva 
pontuação e, comprovada a culpa deste, será excluído do Concurso Público. 
 
4.50 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
Da Prova Prática  
4.51 A convocação com data, horário e local para realização da prova prática ocorrerá para 
os 10 (dez) primeiros candidatos classificados na prova objetiva para os cargos de 
Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista, e será divulgada no mural e no Diário Oficial 
do Município Dirce Reis e nos sites www.dircereis.sp.gov.br e www.conscamweb.com.br, 
conforme Anexo V – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.52 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas 
no Mural e no Diário Oficial do Município de Dirce Reis e no site www.conscamweb.com.br. 
 
4.53 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de 
Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.53.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência 
ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 



 

  
 

 

 

 

 

 
4.53.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova.  
 
4.54 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local 
e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando a Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na categoria exigida para 
operar o veículo utilizado. 
 
4.54.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no 
dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em 
hipótese alguma.  
 
4.55 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo 
data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, 
palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja na 
sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso o 
candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público.  
 
4.56 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar a CNH na categoria exigida para operar o veículo utilizado; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
4.57 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos 
pela Prefeitura de Dirce Reis e, quando do encerramento da prova, deverão ser devolvidos 
pelo candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova Prática de Motorista 
4.58 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e 
as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo 
com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.59 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 



 

  
 

 

 

 

 

 
4.59.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas cometidas 
conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS)  
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo 
estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal 
mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou parte 
dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 
inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, 
do veículo ou do clima; 
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 



 

  
 

 

 

 

 

- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.60 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado um Ônibus 
VW/15.190 EOD E. HD ORE, Diesel, Ano de Fabricação 2020, Ano Modelo 2021, Placa 
GAA4G32. Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
Da prova prática de Operador de Máquinas 
4.61 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar por meio de 
demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das 
atividades inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.62 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será utilizado 
a Pá Carregadeira New Holland 12C, motor CNH 6c, 130 cv, ano 2022.  
 
4.62.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e operação 
da máquina realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes itens: 
- Dar ignição; 
- Andar em marcha ré; 
- Mover terra; 
- Cavar; 
- Estacionar no local indicado. 
 
Da Prova Prática de Tratorista  
4.63 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e 
as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo 
com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.64 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.64.1 A aplicação da prova prática de Tratorista será aplicada através de faltas cometidas 
conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 
- Colidir o equipamento ou a carga no cone ou fita demarcatória; 
- Causar acidente durante a prova; 
- Avançar parada obrigatória. 
 



 

  
 

 

 

 

 

II – FALTAS GRAVES (-20 PONTOS) 
- Não ter conhecimento dos comandos do equipamento; 
- Dar partida no equipamento com a engrenagem de tração ligada; 
- Não liberar o freio de estacionamento ao sair com o trator; 
- Deixar de olhar para trás durante o deslocamento em ré; 
- Perder o controle da direção do equipamento. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-10 PONTOS) 
- Tentar sair com o equipamento com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar marchas inadequadas durante o percurso; 
- Não acionar o freio de estacionamento antes de descer do equipamento. 
 
IV – FALTAS LEVES (-05 PONTOS) 
- Segurar no volante para subir no equipamento; 
- Deixar de conferir os espelhos retrovisores; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova; 
- Conduzir o trator provocando movimento irregular no mesmo sem motivo justificado; 
- Segurar no volante para descer do equipamento; 
- Deixar o equipamento desengatado ao desembarcar. 
 
4.65 Para realização da Prova Prática para o cargo de Tratorista será utilizado um Trator 
7630 New Holland, ano/modelo 2022, com terraço. Os critérios de avaliação serão feitos 
através do manuseio feito pelo candidato. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
 TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva, exceto para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e 
Tratorista que serão convocados os 10 (dez) primeiros colocados na prova objetiva para 
realização da prova prática, desde que estes obtenham nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Concurso Público, exceto para os cargos de Motorista, Operador 
de Máquinas e Tratorista que serão eliminados os candidatos não convocados para a prova 
prática. 



 

  
 

 

 

 

 

 
5.5 Serão aprovados na prova prática os candidatos que obtiveram nota igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.6 Os candidatos que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na prova prática para 
os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista serão eliminados do concurso 
público. 
 
5.7 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova objetiva 
para os cargos de Auxiliar de Contabilidade, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil e 
Fiscal de Tributos e Posturas. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
realizadas pelo candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal 
nº 10.741/03; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
 
f) com maior idade; 
 
g) maior quantidade de participação em júri.   
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em três listas, sendo uma 
geral (todos os candidatos aprovados), uma especial (candidatos deficientes aprovados) e 
outra  para candidatos negros, se for o caso. 



 

  
 

 

 

 

 

 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o 
prazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, 
e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste 
Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural e no Diário 
Oficial do Município de Dirce Reis e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.dircereis.sp.gov.br. 
 

http://www.bigadvice.com.br/


 

  
 

 

 

 

 

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de 
Dirce Reis responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será comunicada no Mural e no Diário Oficial do Município de Dirce Reis/SP e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.dircereis.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e 
embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Dirce Reis não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 



 

  
 

 

 

 

 

 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, 
poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação 
dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Dirce Reis, localizada na 
Rua Catulo da Paixão Cearense, nº 415 – Centro, ou enviar a documentação via SEDEX 
com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Dirce Reis. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações 
será comunicada no Mural e no Diário Oficial do Município de Dirce Reis/SP e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.dircereis.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Dirce Reis a homologação deste Concurso Público. 
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2022 da 
Prefeitura Municipal de Dirce Reis, sendo que após a homologação as informações serão 
de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dirce Reis. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Dirce Reis e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase 
deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala 
de prova (s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Dirce Reis e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
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c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Dirce Reis e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso 
Público serão divulgados no Mural e no Diário Oficial do Município de Dirce Reis/SP e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.dircereis.sp.gov.br sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso 
público serão arquivados na Prefeitura Municipal de Dirce Reis e poderão ser incinerados 
somente após a análise dos atos de admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Dirce Reis poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova, por 
motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação ao e-mail 
contato@conscamweb.com.br, em até 5 (cinco) dias úteis que antecede a etapa em 
questão. 
 
10.19 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência 
por escrito. 
 
10.20 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 
prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos 
locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Dirce Reis, 30 de setembro de 2022. 
ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito 



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

ATENDENTE 
I - Executar serviços diversos de datilografia, como copista, segundo metodologia 
estabelecida; II - Operar máquina copiadora (xerox), de acordo com solicitação dos diversos 
setores e orientação da chefia imediata; III - Recepcionar as pessoas que procuram pelos 
serviços do órgão onde está lotado, encaminhando aos diversos setores e prestando 
informações solicitadas pelas mesmas; IV - Realizar atendimento telefônico e ao público 
em geral; V - Efetuar preenchimentos de formulários e anotações em livros diversos, 
partindo de orientações recebidas da chefia imediata; VI - Executar outras tarefas afins que 
lhe forem atribuídas. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
I - Receber, efetuar a triagem e transportar correspondências diversas recebidas pela 
Prefeitura Municipal; II - Efetuar o pagamento de documentos diversos da Prefeitura 
Municipal nas agências bancárias ou direito à fornecedores, conforme determinação da 
chefia imediata; III - Executar serviços diversos de digitação, como copista, segundo 
metodologia estabelecida; IV - Operar máquina copiadora (xerox), de acordo com 
solicitação dos diversos setores da Prefeitura Municipal e orientação da chefia imediata; V 
- Recepcionar as pessoas que procuram pelos serviços da Prefeitura Municipal, 
encaminhando aos diversos setores e prestando informações solicitadas pelas mesmas; VI 
- Realizar atendimento telefônico e ao público em geral; VII - Efetuar preenchimentos de 
formulários e anotações em livros diversos, utilizados pela Prefeitura Municipal, partindo de 
orientações recebidas da chefia imediata; VIII - Executar outras tarefas afins que lhe forem 
atribuídas. 
 
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 
I - Responsável pelos trabalhos de escritório, de certa complexidade que requeiram alguma 
capacidade de julgamento. Descrição Detalhada: a) redigir informações simples, ofícios, 
cartas, memorandos, telegramas; II - Executar trabalhos de digitação em geral; III - 
Secretariar reuniões, lavrar atas e fazer quaisquer expedientes a respeito; IV - Fazer 
registros relativos a dotações orçamentárias, elaborar e conferir folhas de pagamento; V - 
Classificar expedientes e documentos; VI - Fazer o controle de movimentação de processos 
ou papéis, organizar VII - Mapas e boletins, demonstrar a expedição de correspondência; 
VIII - Conferir materiais e suprimentos em geral, com faturas, reconhecimentos ou notas de 
entrega; IX - Levantar frequência de servidores; X – Auxiliar o Contador no que for preciso; 
XI - Executar outras tarefas correlatas determinadas por seu superior imediato. 
 
BRAÇAL 
I - Executa trabalhos de natureza simples, que exige esforço físico significativo abrindo 
valas para finalidades definidas, montando e desmontando andaimes, transportando e 
misturando materiais de construção civil, conservação de estradas, auxiliando em serviços 
de sinalização, preparando solos para plantio, etc.; II - executa a limpeza de ruas, parques, 



 

  
 

 

 

 

 

praças, jardins e demais logradouros públicos; III - Executa atividades de capinação e 
retirada de mato; transporta material de um local para outro, inclusive, carregando e 
descarregando veículos; IV - Executa serviços de jardinagem, podas de árvores, cultivo de 
hortas, viveiros de mudas, limpeza de pátios e outros; V - Prepara, aduba e semeia o solo, 
executando trabalhos manuais para a cultura e plantação de flores, arvores, arbustos, 
hortaliças, legumes e frutos; VI - Apara grama, limpa e conservar os jardins; aplica 
inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar pragas e 
moléstias; VII - Executa atividades manuais e rotineiras que exigem esforço físico; VIII - 
Realiza todos os tipos de movimentação de móveis, equipamentos e outros elementos; 
escava valas e fossas, abri picadas, fixa piquetes e movimenta terras; IX - Efetua serviços 
de lavagem e limpeza dos veículos da frota municipal; efetua a limpeza de galerias e boca 
de lobo; executa atividades referentes à captura de animais, encaminhando aos locais pré-
determinado; X - Dirige veículos públicos, se habilitado e devidamente autorizado pelo seu 
responsável, quando necessário à execução das tarefas; XI - Executa outras atividades 
correlatas. 
 
COLETOR DE LIXO 
I - Executar coleta de resíduos sólidos (lixo), junto aos caminhões coletores e outros 
equipamentos em ruas, valas e outros locais; II - Efetuar a separação do lixo em locais 
apropriados; III - Carregar e descarregar caminhões e outras atividades braçais e demais 
atribuições; 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
I – Supervisão, coordenação e orientação técnica. II – Estudo, planejamento, projeto e 
especificação. III – Estudo de viabilidade técnico-econômica. IV – Assistência, assessoria 
e consultoria. V – Direção de obra e serviço técnico. VI – Vistoria, perícia, avaliação, 
arbitramento, laudo e parecer técnico. VII – Desempenho de cargo e função técnica. VIII – 
Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica. IX – Elaboração 
de orçamento. X – Padronização, mensuração e controle de qualidade. XI – Execução de 
obra e serviço técnico. XII – Fiscalização de obra e serviço técnico. XIII – Produção técnica 
e especializada. XIV – Condução de trabalho técnico. XV – Condução de equipe de 
instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção. XVI – Execução de instalação, 
montagem e reparo. XVII – Operação e manutenção de equipamento e instalação. XVIII – 
Execução de desenho técnico. XIX - Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem 
determinadas a critério da chefia imediata. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
I - Planejar, coordenar, controlar e executar estudos e projetos técnicos de engenharia; II - 
Emitir laudos e pareceres sobre matéria de sua competência; Descrição das Atribuições: III 
- Elaborar projetos de construção civil; IV - Examinar e emitir pareceres em projetos 
elaborados por terceiros; V - Manter contatos com técnicos de firmas empreteiras, 
concessionárias ou prestadoras de serviços especializados, para orientação, pedidos de 
informações ou esclarecimentos; VI - Realizar medições de serviços contratados e elaborar 
cálculos de reajustes de preço; VII - Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; VIII - 
Aprovar plantas de construções particulares; IX - Fiscalizar obras, acompanhando o serviço 



 

  
 

 

 

 

 

e observando as especificações técnicas; X - Participar de grupos de recebimento de obras; 
XI - Dar assistência à Procuradoria Jurídica, realizando peritagens para a elaboração de 
laudos jurídicos; XII - Efetuar avaliações de edificações para fins de desapropriações; XIII - 
Realizar cálculos de orçamento de obras; XIV - Coordenar e/ou fiscalizar serviço de 
terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, etc.; XV - Analisar e emitir 
parecer técnico em projetos viários de loteamentos particulares e terraplanagem; XVI - 
Realizar estudos de viabilidade sobre indicação e requerimentos de obras viárias, oriundas 
do Legislativo ou de Municípios; XVII - Fornecer dados para a execução de alinhamento e 
nivelamento; XVIII - Realizar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas a critério 
da chefia imediata. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 
I - Compreende os cargos que se destinam a orientar e esclarecer os contribuintes quanto 
ao cumprimento das obrigações legais referentes ao pagamento de tributos, empregando 
os instrumentos a seu alcance para evitar a sonegação. II - Instruir o contribuinte sobre o 
cumprimento da legislação tributária; III - Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos 
necessários à execução da fiscalização externa; IV - Fazer o cadastramento de 
contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento dos 
tributos; V - Verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de 
livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica; VI - Verificar os registros de 
pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; VII - Verificar 
Balanços e Declarações de Imposto de Renda, objetivando comparar as receitas lançadas 
com as receitas constantes nas notas fiscais; VIII - Participar da análise e julgamento de 
processos administrativos em sua área de atuação; IX - Emitir parecer em processos de 
consulta ou qualquer processo em que for instado a se pronunciar; X - Investigar a evasão 
ou fraude no pagamento dos tributos; XI - Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as 
fiscalizações efetuadas; XII - Verificar a regularidade do licenciamento de atividades 
comerciais, industriais, de prestação de serviços das pessoas jurídicas e autônomas e. 
produtor rural; XIII - Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de 
comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; XIX - Informar processos 
referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamento de tributos; XX - 
Lavrar autos de constatação de infração e apreensão, bem como termos de início e término 
de fiscalização e de ocorrências; XXI - Propor a realização de inquéritos e sindicâncias que 
visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; XXII - Promover o lançamento e 
a cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; 
XXIII - Propor regimes de estimativa e arbitramentos; − elaborar relatórios das inspeções 
realizadas; XXIV - Propor medidas relativas a legislação tributária, fiscalização fazendária 
e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador 
do Município; XXV - Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das 
atribuições típicas da classe; XXVI - Executar as atribuições contidas no Código de 
Posturas do Município e do Plano Diretor. XXVII - Executar outras atribuições correlatas 
determinadas pelo superior. 
 
GARI 



 

  
 

 

 

 

 

I - executar os serviços de varrição dos logradouros; II - Executar os serviços de coleta de 
lixo; executar serviços de manutenção de limpeza pública; III - Executar serviços de pintura 
e conservação de meio-fio; IV - Executar os serviços de capina nos logradouros públicos; 
V - Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência. 
 
JARDINEIRO 
I - Preparar canteiros e sementeiras de flores e hortaliças, árvores, arbustos e outras plantas 
ornamentais em jardins, hortas, praças, parques e demais logradouros públicos; II - Realizar 
as atividades de plantio e replantio de sementes e mudas, bem como serviços de adubagem 
e irrigação entre outros; III - Manter os parques e jardins livres de ervas daninhas, pragas 
e moléstias e em bom estado de conservação e limpeza; IV - Podar, sob supervisão, árvores 
e arbustos; V - Pulverizar defensivos agrícolas, observando as instruções predeterminadas; 
VI - Zelar pela conservação do instrumental de trabalho; VII - Requisitar o material 
necessário à execução dos trabalhos; VIII - Participar de sensos e recadastramento 
imobiliário; IX - Executar outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA 
I - Inspeciona o veículo, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e 
óleo do Carter, testa freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento; II - Verifica os itinerários, o número de viagens e outras instruções de 
trânsito e a sinalização, visando o cumprimento das normas estabelecidas; III - Dirige o 
veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo itinerário(s) estabelecido(s), 
para conduzir alunos do(s) local(is) de origem para o(s) local(is) de destino; IV - Zela pelo 
bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de 
qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros 
veículos; V - Providencia os serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e 
solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; VI - Recolhe o veículo após a 
jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da prefeitura, para permitir sua manutenção 
e abastecimento; VII - Mantém a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas 
de uso; VIII - Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
I - Operar trator de pneus ou maquinas leves similares, zelando pela manutenção do 
equipamento, efetuando simples reparos, limpeza, lubrificação e abastecimento; II - Operar 
máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de implementos auxiliares, que 
servem para nivelar, escavar e mexer na terra, pedras, areia, cascalhos e similares; III - 
Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações efetuando 
os ajustes necessários, com o intuito de garantir sua correta execução e executar os 
serviços observando as medidas de segurança recomendadas para a operação e o 
estacionamento da máquina, com o intuito de evitar possíveis acidentes; IV - Operar 
máquinas rodoviárias para executar trabalhos de construção, de melhoramento, de 
restauração, de conservação e de sinalização de estradas; operar maquinas pesada como 
trator, retroescavadeira, trator de esteira, motoniveladora, trator agrícola, pá carregadeira e 



 

  
 

 

 

 

 

roçadeira mecanizada acoplada ao trator agrícola; V - Executar outras tarefas correlatas, 
conforme a necessidade do serviço e orientação superior. 
 
RECEPCIONISTA 
I - Recepciona clientes e visitantes da Prefeitura, procurando identificá-los, averiguando 
suas pretensões, para prestar-lhes informações, marcar entrevistas, receber recados e 
encaminhá-los a pessoas ou setores procurados. II - Atende o visitante ou cliente, 
indagando suas pretensões, para informá-lo conforme seus pedidos; III - Atende chamadas 
telefônicas, manipulando telefones internos ou externos de disco ou botão, para prestar 
informações e anotar recados; IV - Registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando 
dados pessoais ou comerciais do cliente ou visitante, para possibilitar o controle dos 
atendimentos diários; V - Preenche e marca consultas, entrevistas em formulários e fichas 
próprias e específicas; VI - Organiza a triagem dos que buscam o atendimento; VII - Facilita 
a localização e possibilita acompanhamento dos serviços por parte dos atendidos; VIII - 
Mantém em ordem todo o serviço de forma organizada e de fácil uso, mantém cordialidade, 
bom trato; IX - Arquivos de documentos e outros; X - Emite encaminhamentos devidamente 
autorizados; XI - Executa outras atividades correlatas. 
 
SERVENTE 
Compete à Servente manter a limpeza do ambiente de trabalho, pátios e demais 
dependências da instituição, além das seguintes atribuições: I- varrer e lustrar o piso; II- 
realizar tarefas diversas como de artesanato e outras atividades de apoio; III- tirar o pó dos 
móveis; IV- limpar as janelas e portas; V- abastecer com produtos de limpeza e higiene as 
dependências da instituição; VI- proceder à limpeza de sanitários e banheiros; VII- auxiliar 
nos serviços de aplicação de máquinas; VIII- auxiliar nos serviços de manutenção; e IX- 
executar outras atividades correlatas ao cargo, ou designadas pelo seu superior imediato. 
 
TRATORISTA 
I - Opera tratores e reboques montados sobre rodas, para carregamento e 
descarregamento de materiais, roçadas de terreno, preparo da terra e desobstrução de vias 
públicas. II - Observa as condições do trator no que se refere à manutenção, verificando 
pneus, combustível, etc...; III - Percorre as ruas da cidade, relacionando os locais onde 
existem buracos e necessidade de manutenção no asfalto; IV - Opera trator provido de rolo 
compressor para estender as camadas de asfalto na construção de estrada e operação 
tapa buraco, acionando dispositivo para posiciona-los segundo as necessidades do 
trabalho; V - Efetua operações de máquinas agrícolas, acionando comandos no processo 
de arar, gradear e roças a terra, por meios mecânicos, favorecendo o processo de plantio 
e fornecendo apoio aos pequenos e médios produtores; VI - Executa serviços de 
terraplanagem, tais como remoção, distribuição nivelamento de superfícies, cortes de 
barrancos, acabamento e outros; VII - Providencia o abastecimento de combustível, água 
e lubrificantes nas máquinas de sua responsabilidade; zela pela conservação e limpeza das 
máquinas, acessórios e ferramentas que utiliza na execução de duas tarefas. VIII - Executa 
outras atividades correlatas. 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros 
simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Para todos os cargos 



 

  
 

 

 

 

 

- Estatuto dos Servidores (Lei Complementar nº 98/2010): TÍTULO II - Do Provimento, 
Concurso Público, Posse, Exercício, Estágio Probatório, da Disponibilidade, da Vacância, 
da Remoção, da Redistribuição e da Substituição. CAPÍTULO I - Disposições Gerais, Seção 
III - Da Posse e do Exercício, Seção IV - Do Estágio Probatório. TÍTULO III - Dos Direitos e 
Vantagens. CAPÍTULO I - Seção I - Dos Vencimentos e da Remuneração, CAPÍTULO II - 
Seção I - Das Vantagens Pecuniárias. CAPÍTULO IV - Das Férias e das Licenças, Seção I 
- Das férias, Seção II - Das Licenças. TÍTULO IV – CAPÍTULO ÚNICO – Seção I – Dos 
Deveres, Seção II – Das Proibições. 
 
Atendente 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática 
dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e 
acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, 
minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do 
signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e 
estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, 
convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota técnica, 
ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. 
Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Manual de 
Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 
ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). 
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem 
de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Auxiliar Administrativo  



 

  
 

 

 

 

 

Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática 
dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e 
acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, 
minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do 
signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e 
estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, 
convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota técnica, 
ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. 
Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Manual de 
Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 
ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). 
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem 
de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Auxiliar de Contabilidade 
Lei nº 4.320/64 (normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços); Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações; Lei nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Emendas Constitucionais nº 19, nº 20, 29 e nº 41 e 53; 
Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Comercial; Conhecimentos básicos sobre 
Contabilidade Pública; Constituição Federal (Título VI – Da Tributação e do Orçamento); 
Auditoria. Controle governamental. Controles externos. Controles internos. Auditoria 
interna. Auditoria no Sistema de Controle Interno. Planejamento e Orçamento Público: 
Conceito; Instrumentos Básicos de Planejamento; Princípios Orçamentários. Informática: 
Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, Navegadores, 
Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 



 

  
 

 

 

 

 

anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, sites, busca 
e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): 
conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com 
o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: 
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle 
de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar 
e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à 
mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Braçal 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras questões versando sobre 
as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Coletor de Lixo 
A importância do serviço de limpeza urbana; Lixo: Aspecto sanitário: Agentes físicos - 
Agentes químicos Agentes biológicos; Aspectos estéticos e de bem estar; Aspecto 
econômico-financeiro: reciclagem de materiais recuperáveis (papel, plástico, metal, vidro, 
etc.), Aspecto social; Limpeza de logradouros: objetivos, atribuições; varrição: métodos de 
varrição; utensílios e equipamentos; equipamentos auxiliares de remoção de lixo mais 
usados: Carrocinha de madeira, Carrinho de ferro com rodas de pneus, Carrinho de mão 
convencional, Cestas coletoras (instalação e características); Plano de varrição 
(determinação do nível de serviço, frequência da varrição, tipos de varredura, velocidade 
de varrição, Extensão de sarjeta a ser varrida, Remoção do lixo varrido, Itinerário, 
Implantação e fiscalização dos serviços; Limpeza de bocas de lobo ou caixas de ralo. 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras questões versando sobre 
as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Engenheiro Ambiental 
Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Noções de Meteorologia e 
Climatologia. Noções de Hidrologia. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e 
Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. 



 

  
 

 

 

 

 

Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo - MDL. Qualidade da água, 
poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte e/ou reuso. 
Qualidade do solo e da água subterrânea. Gerenciamento e tratamento de resíduos sólidos 
e de água subterrânea. Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial 
do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. 
Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Processo de 
licenciamento ambiental. Noções de economia ambiental: Benefícios da política ambiental. 
Avaliação do uso de recursos naturais. Política ambiental e desenvolvimento sustentável. 
Sistemas de gestão ambiental. Avaliação de desempenho Ambiental. Noções de Gestão 
integrada de Meio Ambiente, Saúde e Segurança Industrial. Planejamento ambiental, 
planejamento territorial, urbanismo, vocação e uso do solo. Meio ambiente e sociedade: 
Noções de Sociologia e de Antropologia. Noções de valoração do dano ambiental. 
Conhecimento das normas ISO 14000:2004. Conceitos ambientais; O estado do mundo; 
Economia ecológica; A variável ambiental nas organizações; Prevenção de poluição; 
Valorização, eliminação/tratamento de resíduos sólidos, líquidos e gasosos; Gestão 
ambiental (ISO 14001); A variável ambiental na concepção de materiais e produtos 
(eficiência energética, escolha de materiais, produção, embalagem, transporte, resíduos, 
utilização, reciclagem). Legislação: 9.795/99 – Política Nacional de Educação Ambiental Lei 
6.803 de 02/07/1980 Dispõe sobre Zoneamento Industrial nas Áreas Críticas de Poluição. 
Lei nº 12.651/12 - Código Florestal Brasileiro; LEI No 9.985/2000 - Regulamenta o art. 225, 
§ 1o , incisos I, II, III e VII. da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação da Natureza e dá outras providências; Lei nº 6.938/1981 - DOU 
02/09/1981: Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus Fins e Mecanismos 
de Formulação e Aplicação, e dá outras Providências.* Vide alterações dispostas na Lei 
Federal nº 10.165 de 27/12/2000, que institui a taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 
– TCFA; Decreto nº 6.514/2008. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas 
infrações, e dá outras providências; Resolução nº 237/1997: Regulamenta aspectos do 
licenciamento ambiental estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente; 
RESOLUÇÃO nº 303/2002 - Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de 
Preservação Permanente; Lei nº 9.605/1998: Lei de Crimes Ambientais. Dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo/função. 
 
Engenheiro Civil 
Planejamento Urbano. Legislação Federal: Proteção do patrimônio histórico e artístico 
nacional. Parcelamento de solo urbano. Contratos e licitações: contratos, aditivos 
contratuais, especificações técnicas, Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações, Lei nº 10.520 
e Decreto nº 3.555/2000. Estatuto das Cidades. Política Nacional de Mobilidade Urbana. 
Novo Código Florestal Brasileiro. Legislação Estadual: parcelamento do solo urbano. 
Geologia aplicada à Engenharia. Resistência dos Materiais. Topografia. Urbanismo. 
Hidráulica. Materiais de Construção: propriedades, ensaios tecnológicos. Tipos de 
materiais. Teorias das Estruturas. Estradas e pavimentação. Hidrologia aplicada. Mecânica 
dos Solos. Estruturas em concreto armado, aço e madeira. Estruturas em concreto Pré-



 

  
 

 

 

 

 

Moldado e Protendido. Fundações: investigação do solo, ensaios tecnológicos, 
propriedades, tipos de fundações. Planejamento de análise de orçamento, custos diretos e 
indiretos, empregos sociais, quantificação de insumos e serviços. Saneamento urbano. 
Equipamentos Urbanos. Gerenciamento da Construção Civil. Cadastro Fiscal Imobiliário. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Fiscal de Tributos e Posturas 
Competência tributária. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Imunidades. 
Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Tributos e 
Competência da União. Tributos de Competência de Estados. Tributação de Competência 
de Municípios. Simples Nacional. Legislação tributária. Constituição. Emendas à 
Constituição. Leis Complementares. Leis Ordinárias. Leis Delegadas. Medidas Provisórias. 
Decretos. Resoluções. Empréstimos Públicos: classificação, fases, condições, garantias, 
amortização e conversão. Dívida pública: conceito, disciplina constitucional, classificação e 
extinção. Constituição de melhoria. IPTU – Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial 
Urbana. Hipótese de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério 
temporal. Relação jurídica tributaria. Critério pessoal. Critério quantitativo. Progressividade. 
Critério da localização do imóvel. ITBI – Imposto sobre Transmissão “inter-vivos”, a 
qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física. Hipótese 
de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação 
jurídica tributaria. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Hipótese de 
incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica 
tributaria. Listas de Serviços. Imunidades e Isenções. Formas de Tributação: Simples 
Nacional. TAXAS – Regime Jurídico. Distinção entre taxa em razão de exercício do poder 
de política e de serviços públicos. Características: especificidade e divisibilidade. Limites 
objetivos para cobrança de Taxas. Hipóteses de Incidência Tributária. Prescindibilidade de 
comprovação do efetivo exercício do poder de polícia. Imunidades e isenções. Distinção 
entre Taxas, Tarifas e Preço Público. Noções do direito penal: dos crimes contra a 
administração pública - arts. 312 a 327 do Código Penal. 
Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de legislação de 
Trânsito. Normas reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da Emissão de 
Gases. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos 
administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, 
vinculação; autorização e licença. Lei Complementar Municipal nº 193/2019 (Código de 
Postura do Município). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Gari 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da 
função – Anexo I deste edital. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. 
 



 

  
 

 

 

 

 

Jardineiro 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da 
função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Motorista 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - 
Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: 
leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de 
falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; - 
Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e 
Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
Operador de Máquinas 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). 
Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, 
cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. 
Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos 
motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, 
lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, 
manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de 
Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção 
defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos 
obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, 
avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem / 
combustíveis / lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições 
adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações 
diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. Noções de 
segurança, no posto de trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções 
básicas de mecânica. Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no 
trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Recepcionista 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática 
dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 



 

  
 

 

 

 

 

encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e 
acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, 
minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do 
signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e 
estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, 
convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota técnica, 
ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. 
Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Manual de 
Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 
ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). 
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem 
de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Servente 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas 
no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras questões versando sobre 
as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Tratorista 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). 
Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, 
cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. 
Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos 
motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, 



 

  
 

 

 

 

 

lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, 
manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de 
Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção 
defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos 
obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, 
avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, 
condições adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, 
verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Concurso Público nº 01/2022 – Prefeitura Municipal de Dirce Reis/SP 

 
Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

FUNÇÃO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: __________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 

 

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________ 
                                
                               
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 

Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

 

 

Dirce Reis, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
  



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO IV 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

Prefeitura Municipal de Dirce Reis - SP – Concurso Público nº 01/2022 
 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
CARGO: ___________________________________________________ 

 
Título Comprovante Marque com X 

 
STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da defesa 
de tese, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 
STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da 
dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 
LATO SENSU – Título de Pós – 
Graduação – duração mínima de 
432 horas/aula (que equivale a 
360 horas cheias), na área em 
que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a data 
da apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós 
Graduação, MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento, 
local/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________  
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: ____/____/_______ 

 
 
 
 
 
 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 

Não colocar este documento dentro de envelope 
 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 30/09/2022 

Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 14/10/2022 às 
16h00min do dia 14/11/2022 

Data limite para pagamento das inscrições 14/11/2022 

Divulgação da relação de candidatos inscritos, 
deficientes e condição de prova especial 

23/11/2022 

Prazo de recursos com relação aos candidatos 
inscritos 

24, 25 e 28/11/2022 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e convocação 
com indicação do local e horário da realização 
da prova objetiva 

20/12/2022 

Realização das provas objetivas e entrega dos 
títulos 

15/01/2023 

Divulgação de gabarito da prova objetiva 16/01/2023 

Prazos de recursos em relação ao gabarito das 
provas objetivas 

17, 18 e 19/01/2023 

Divulgação dos julgamentos dos recursos 27/01/2023 

Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da nota da 
prova objetiva e de títulos 

03/02/2023 

Prazo de recurso em relação a prova objetiva e 
de títulos  

06, 07 e 08/02/2022 

Homologação da nota da prova objetiva, 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PARA OS 
CARGOS QUE NÃO TEM PROVA PRÁTICA e 
convocação para realização da prova prática 

14/02/2023 

Realização da prova prática 26/02/2023 

Divulgação da nota da prova prática 28/02/2023 

Prazo de recurso da nota da prova prática 01, 02 e 03/03/2023 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e publicação da homologação do 
concurso público 

09/03/2023 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações e publicações referentes ao Concurso Público serão afixadas no Quadro de Avisos 
da Prefeitura Municipal de Dirce Reis – SP, nos sites www.conscamweb.com.br e www.dircereis.sp.gov.br e 
no Diário Oficial do Município. 


